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LEI Nº- 204 

D~spõe sôbre loc~qão de comodo, compra de 
move is e abre credtt o especial. 

:, 

---:" 

A Câmara bunic ipal de d anta .Luzi a decreta e eu sanei ono a 

seguinte lei: 

Artigo lº- - D'ica aprovada a locação feita entre a Prefeitura 

11u•ücípal e o senhor Areclides Araujo do comodo destinado a instalação 

do Escritório da Associação de Grédi to e Assistência Rural - 1\CAL"l. - , 

bem como a compra dos m~veis necessários a montagem do referido escri

tório. 

Parágrafo único - Se, por Qualquer motivo, o Escritório deixar 
, 

de funcionar, os mõveis ora cedidos deverão voltar ao domínio da Pre-

feitura. 

,J.rtigo 2º- - Para atender ás despesas nêste exercício com as 

medidas constantes do art. lº-., rica aberto o crédito especial de Cr::~. •• 

27 ,500 ,OO (Vinte e sete mil e quini1e ntos cruzeiros)• 

1~rtigo 3º- - Hevogadas as disposi:;;ões em contrário, entrando a 

presente lei em vigor na data de sua publicação, 

Prefeitura l\iunici p:õll de Santa Luzia, 12 de Novembro de 

1957. 
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